
 

 

ETP – Combustível, Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 
 
 
1- Descrição da necessidade da contratação 
 
O Município de Tarumã, contém 11 Escolas, sendo: 3 Estaduais, 4 Fundamentais e 4 
Creches, ao qual por meio da Secretaria da Educação Cultura, Esporte e Turismo e de 
sua UGB Central de Alimentação Escolar é responsável pela execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do município de Tarumã  SP, desta forma se 
faz necessária a aquisição  de Combustível, Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), a granel, 
com acomodato de 02 cilindros B190. 

2- Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual 

A aquisição do Gás Liquefeito de Pedroleo (GLP), alinhada com o planejamento anual 
da Central de Alimentação Escolar e é uma necessidade e obrigatoriedade 
recorrente a demanda de alunos 3.632 alunos matriculados na rede escolar (conforme 
plataforma FNDE), que corresponde um atendimento de 03 escolas estaduais e 07 
escolas municipais, nos turnos matutino, vespertino e noturno  

 

3- Requisitos da contratação: 

 
3.1 - DA INSTALAÇÃO DOS VASILHAMES P500 OU VASILHAMES B190 
 
A CONTRATADA deverá ceder e instalar, em regime de comodato e sem ônus para a 
CONTRATANTE, 02 (dois) vasilhames B190, em chapa de aço, conforme norma ASME 
CODE-SECTION VIII e equipados com dispositivo de indicação do nível em local 
previamente definido pela CONTRATANTE, obedecidas às disposições contidas no 
Contrato. 
A CONTRATADA deverá apresentar, antes da instalação dos cilindros, PROJETO 
EXECUTIVO DE INSTALAÇÃO para prévia aprovação da CONTRATANTE, ou justificar por 
escrito a desnecessidade do mesmo. 
Deverá apresentar ainda, em até 48 horas da instalação, a ART – Anotações após.  
 
3.2 - CABERÁ À CONTRATADA SEM NENHUM ÔNUS À CONTRATANTE: 
 
O fornecimento, instalação e montagem dos cilindros. 
Transporte, carga e descarga dos componentes e materiais, necessários à execução 
da montagem mecânica da central do GLP; 
Aferição anual dos manômetros e inspeção nos vasos de pressão instalados conforme 
NR 13. 
A instalação deverá estar conforme as normas vigentes de recebimento e distribuição 
de gás GLP (ABNT/PETROBRÁS), sendo que o tanque estacionário deverá ser fabricado 
conforme norma ASME BOLLER CODE-SECTION VIII, pintura com tinta especial contra 
corrosão. 
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Para atendimento às Normas de Segurança, deverão ser instaladas pela Contratada, 
placas de advertências (é proibido fumar/ perigo/ telefones de emergência). 
Toda a instalação deverá seguir à norma ABNT NBR. 
Após a montagem a licitante vencedora deverá realizar testes hidrostáticos no 
equipamento para a verificação de sua estanqueidade, assim como acompanhará 
as primeiras manobras de abastecimentos de GLP e treinar um funcionário para a 
operação da Central de GLP. 
A contratada deverá ser responsável pela emissão de laudo de estanqueidade.  
Fica a proponente vencedora responsável pelo abastecimento do GLP, durante o 
período de montagem dos equipamentos, evitando-se, desta maneira, a 
descontinuidade do fornecimento. 
O abasteciemnto ser na Central de Alimentação Escolar no endereço Rua das 
Andorinhas, 1035 Vila dos Passaros, CEP 19.820-000. 

 
4- Estimativas das quantidades para a contratação: 

 
O gás liquefeito de petróleo (GLP), a granel deverá ser fornecido de acordo com as 
especificações e condições de registro determinadas pelo órgão competente e 
deverá ter alto padrão de qualidade, com ocorrência de problemas mecânicos iguais 
a zero. 
O prazo para início do fornecimento do gás não poderá exceder a 07 (sete) dias, a 
partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
O abastecimento deverá ser efetuado na Unidade da CONTRATANTE, de forma 
parcelada, no mínimo a cada 15 (quinze) dias, em horários previamente agendados, 
pelo responsável da Unidade, quando do início da Ata de Registro de Preços. 
O abastecimento deverá ser efetuado pela CONTRATADA, por meio de veículo 
apropriado para esta finalidade, devidamente certificado para transporte de produtos 
perigosos, cujo motorista deverá possuir certificado de conclusão do curso de 
movimentação de produtos perigosos ou a devida anotação na Carteira Nacional de 
Habilitação, em estrita conformidade com a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP, 
em especial por sua Portaria nº 47 de 24/03/99 e demais normas e legislação vigentes 
que regem a matéria. 
Os funcionários de operação da CONTRATADA deverão se apresentar devidamente 
uniformizados. 
 
Seq. Quanti

dade 
Descrição do Produto Unid. Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 7.200 Combustível, Gás Liquefeito de Pedroleo 
(GLP), a granel, com acomodato de 02 
cilindros B190 
 

Kg 

R$ 12,00 R$ 86.400,00 
Fonte:  valor referente ao Processo Nº. 35/2023 – Pregão Presencial N. 12/2023 da Ata 
de Registro de Preço N. 069/2023 – município de Tarumã. 
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5 - Levantamento de Mercado: 

Esta contratação se justifica pela necessidade da aquisição e abastecimento gás 
(GLP) tendo como objetivo atender todos os requisitos necessários exigidos pelo 
Programa Nacional de Alimentação Escolar e a lei nº 11.947, de 16/6/2009, gerando 
economia, praticidade e segurança para o município, dentre o ano de 2024 e 2025. 

6 - Estimativa do valor da contratação: 

O valor da contratação será estimado com base nos preços de mercado atuais para 
a quantidade de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros de 2024 e 2025 
 

PREGÃO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 2024 
 
 Descrição da solução como um todo: 

A solução envolve a aquisição regular do combustível (GLP), garantindo que a Central 
de Alimentação Escolar possa manter suas operações e obrigações diárias sem 
interrupções dos seus serviços de produção de alimentação escolar. 

Também é política da Central de Alimentação Escolar o respeito à sazonalidade do 
combustível objetivando assim economicidade. 

 Justificativa para o parcelamento ou não da contratação 
 
O Registro de Preços para aquisição eventual de Gás liquefeito de Petróleo, a Granel 
Acondicionado em vasilhame B190 se faz necessário para garantir o fornecimento de 
gás nas dependências da Central de Alimentação, visando atender ao consumo dos 
alunos. Tem por finalidade assegurar o fornecimento, acesso contínuo e apropriado 
para consumo, visando o atendimento do serviço da alimentação escolar no 
exercício de 2024/2025. 
 
 Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: 

A proposta apresentada agiliza tanto recursos humanos, quanto financeiro para esta 
instituição, uma vez que, além da necessidade do cumprimento dos trâmites legais e 
da lei lei nº 11.947, de 16/6/2009 opta-se por uma resolução cuja economicidade já foi 
aferida, no caso da adesão à Ata. Além disso, há economia com o tempo de 
tramitação do processo burocrático referente à necessidade de emissão de pedido de 
empenho, emissão do empenho pelo setor responsável e encaminhamento desta para 
o setor que realizará o encaminhamento do empenho para a empresa responsável, 
uma vez que a contratação realizada da forma como foi solicitada é a mais viável 
para o consumo deste pela Central de Alimentação  Escolar. Ademais, aproveitam-se 
os recursos financeiros já disponíveis dentro do exercício fiscal. 
 
 Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
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contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual: 

O Gerenciamento do Contrato será de responsabilidade do Gestor de Contrato a Sra. 
SANDRA REGINA DE ALMEIRA MOURA, portador do CPF: 158.802.718-03 lotado no 
cargo de Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Turismo E da Unidade Gerencial 
Basíca (UGB) a servidora LUCIMAR ADRIANA RODRIGUES DRAGONETTI GIROTTI, 
portadora do CPF: 737.762.628-34, lotada no cargo de Nutricionista, será encarregada 
de fiscalizar o andamento do contrato. 
 

 Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não se aplica. 
 
 Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 
 
Um dos pontos de atenção à exploração do gás natural é a ameaça de impacto 
ambiental, sobretudo a contaminação dos recursos hídricos. Não por acaso, muitos 
estudos ambientais internacionais, realizados no âmbito da indústria do gás não 
convencionais, têm como principal escopo os recursos hídricos e seu ciclo natural. 

 Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

Com base nas informações levantadas, declaramos que a solução apresentada é 
viável de prosseguir e ser concretizada, pois a necessidade apontada é 
adequadamente justificada para o atendimento das necessidades da Central de 
Alimentação Escolar da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
de Tarumã, através da execução do Programa Nacional de alimentação Escolar 
(PNAE) no exercício de  2024/2025. 
 

 
 

Tarumã, 03 de abril de 2024 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
LUCIMAR ADRIANA RODRIGUES DRAGONETTI GIROTTI  

CPF: 737.762.628-34  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 449C-AA2C-18E3-DDB9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIMAR ADRIANA RODRIGUES DRAGONETTI GIROTTI (CPF 080.XXX.XXX-50) em 03/04/2024

14:25:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taruma.1doc.com.br/verificacao/449C-AA2C-18E3-DDB9

https://taruma.1doc.com.br/verificacao/449C-AA2C-18E3-DDB9

